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remeta logo pelo condutor os competentes recibos com 
as clarezas dividas, para a descarga do Juis Ordinário, 
em cujo nome se fes a dita remessa, e para a seo tempo 
se pagar a sua condução. 

O mesmo Almoxarife me reprezenta que esta fari-
nha vem muito mal medida, e soponho que esta falta 
procederá de Minas; mas para se evitar a inauorencia 
dos recibos, e duvidas com os condutores, terá vm.ce o 
cuidado, quando ouver de espedir as partidas seguintes, 
de a fazer medir, comforme se vende aquele genero nes-
ta Cidade. D.s g.de a vm.CP. São Paulo a 23 de Agosto 
de 1777. / / Martim Lopes Lobo de Saldanha. / / 

Para o Guarda Mór Manoel Cardozo de Abreu 
em o Reg.° de Curitiba 

Pela suspenção de Armas que S. Mag.G manda ob-
servar no Estado do Brazil, ficão seçando todos os mo-
vimentos da prezente guerra, e detida a marcha da Tro-
pa que desta Capitania intentava expedir em socorro 
do nosso Exercito do Sul; como vm.cc foi nomeado p.a 

aprontar, e pagar os mantimentos para a mesma Tropa, 
se fas já inútil esta deligencia, se deve recolher a esta 
Cidade a dar contas da sua Administração. 

Para o referido efeito t rará vm.™ todos os documen-
tos e a sua despeza fazendo o seo regresso pelos pouzos 
que se estabelecerão até esta Cidade, cativando dos Fei-
tores todos os recibos que lhe tiverem pasado os Coman-
dantes das Companhias e as guias de mantimentos para 
se formalizar com individuação a conta de cada pouzo. 

Nesta ocazião dirijo ordens sirculares a todas as 
Cameras para dezembargarem os mantimentos, caval-
gaduras, gados, para seos donos disporem deles como 
bem lhes parecer; mandando também que se lhes en-
treguem os gados, e cavalgaduras, que se tiverem pu-
chado para os pouzos, e ainda os mantimentos que se 
não tiverem pagos, quando eles os queirão receber, pois 
a Fazenda Real desta Capitania, pela falta de remessas 
que tem esperimentado das outras que erão obrigadas 
a socorrela nesta guerra, muito tarde poderá satisfazer 
as suas inportancias. 

Também ordeno que dos mantimentos já pagos que 
se achão em ser se extrayão relaçoens de sua quanti-
dade e qualidade, e que as mesmas Cameras disponhão 
logo deles por venda publica por junto, ou em porsoens; 
procurando reputalos pelo melhor preço pois como são 
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generos sugeitos a corrupção, não se podem conservar 
sem grande prejuízo da Real Fazenda. 

De todas as referidas determinaçoens faço a vra.,e 

participante, não só para seo governo, mas para que no 
regreso observe o modo porque as Cameras as executão, 
e dê as providencias necessarias naquelas partes a onde 
notar falta. 

Todos os cavalos Rey-unos q' nesta expedição se 
remeterão pela Jun ta da Real Fazenda para servirem 
nos transportes, e que não tiverem passado o certão 
das Lages, vm.,;e os fará retroceder com ordem de se lhes 
acistir com o municiamento devido até serem entregues 
nesta Cidade ao Almoxarife da Real Faz.dtt. D.s g.de vm.ce 

São Paulo a 23 de Agosto de 1777. / / Martim Lopes 
Lobo de Saldanha. / / 

Para o Cap.m Miguel Ribeyro Ribas, de Curitiba 

Em 12 do corr.e ordenei a vm.™ fizece aprontar al-
guas partidas de gado para seguir para as Lages, logo 
que o Cap.m- Mór daquela V." o avizace de ser necessário 
para a subsistência do Exercito; porem como pela pre-
zente suspenção de Armas devem seçar todos os movi-
mentos de guerra, e hé muito provável se concluão com 
brevidade os tratados entre a nossa Coroa, e a de Es-
panha, e que as Tropas se recolhão a seos respectivos 
Quartéis, se fas desnecessário este socorro, sendo mais 
util ao Real Servisso não desprovermos esta Capitania, 
por onde parte da mesma Tropa poderá seguir as suas 
marchas. 

Motivo porque fará vm.ce suspender a referida deli-
gencia, não só pelo que respeita aos gados, mais ainda 
aos mantimentos que se tenhão embargado para o for-
necimento dos destacamentos que marchavão desta Ci-
dade a incorporarce no Exercito, dando a seos donos a 
liberdade de disporem deles livremente, e seguindo nes-
te particular tudo o que determina a Camera dessa V.a 

na data desta. 
Emquanto as rossas devem se conservar no mesmo 

pé em que se achão sem alteração alguma; pois serão 
de suma utilidade as suas produçõens, para o regreço 
das mesmas Tropas. 

Recomendo a vm.™ que se nesse destrito existirem 
alguns cavalos Rey-unos dos que nesta expedição se re-
meterão pela Jun ta da Real Fazenda, para os transpor-
tes, os fação retroceder com ordem de se lhes asestir 


